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N'estc caso será suspensa H expedição do Alv ará alô decisão do Trihuual para
{} qual se recorrer.

O Presiden te do Conselho de Ministros, Ministro c Secretar io d'Est udo dos Nego
cias do Reino, c o Conselheiro d'Estadc, Minist ro c Secretario d'E stado dos Negocias
da Fazenda, o tenham assim ente ndido c façam executar , cada um na parle que lhe
loca, Paço das Necessidades, cm 2 1 de Abril de 1857,=HEL=JJal'guez de Loulé
=Antonio José d'Av'ifa . No Diar. do Gov.dc 1 i\!aio, Il.O101.

MINISTEHro DOS NEGOCIOS DO HEINO.

ri'
lt oudo suhido il minha Real Prescnçn a Representação da J unta Geral do dis-

tricto do Por to, sobre a conveniencia de se estabelecer uma cadeira de ensino pri
maria para o sexo femin ino na freguczia de Matosinhos, OH Lcçu da Palmeira, !l O

concelho de Bouças ;
Reconhecendo-se. pelas informações havidas do Governador Civil do distri cto c

da respectiva Camara JHunicipal l a necessidade da req uerida providcucia ;
Couformando-me com o parecer do Conselho Superior do Ins trucção P uhlica,

interposto a este respeito, na sua Consulta eh 7 do corrente mcz de Abri l: e
U~;ando das Iacnldades conferida s ao Governo pelo ar tigo ,'í,O.o do Decreto tom

suncção legislativa de 20 de Setembro de UH·í e pela Lei do Orcnmento geral do
!~slado :

}[ei por hcm crear uma cadeira de ensino pl'imariü pura pessoas do sexo femi
n ino na Vinil de l\1atosiuhos, concelho de Bouças, distric to do Porto, com o venc i
mento legal; devcnrlo a respectiva Camara, nos termos do seu offcrccirucuto, destinar
casa para o exercício da escola, c tornar effectivo quanto para o mesmo cffeito lhe
incumbe, pelo artigo 2.° el o Regulamento ue20 de Dezembro ue 1830 ; e hei outr o
sim por bem ordenar que a schrcdita cadei ra seja desde logo posta a concurso.

O lllinist ro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha cntcn
dido c faça executar. Paço das Necessidades, em 22 de Ahri! de 1857,=HEl. =
3farquez dn Loul c. No Diar. uo Gov.Jc:30 AlE,) n.v 100

Áttendendo ao que me represeutou a J unta Geral do distr icto do Por to, pe
dindo a creação de uma cadeira de ensino primaria paril pessoas do sexo fem inino,
na villu da Povoa de Varzim ;

Ver ificando-se a justiça de similhauto pretençào, cm vista da informação LI nda
pelo Governador Civil do districto do Por to, com referencia ú da Carnara IH llnieil'DI
do concelho a que a sobredita villa pertence;

Conformando-me com o parecer do Conselho Superio r de lnstrucção Publica,
interposto na SIlU Consulta de 7 do corrente; c

Usando das faculdades conferidas ao Governo pelo ur tigo fJ'.O .o do Decreto com sane
çuo legislativa de 20 de Setembro de 18lt,1· e pela Lei do Orçamcn:» geral do Estado:

Hei por bem crear uma cadeira de ensino primaria para pessoas do sexo femi
nino 11[1 vill» da Povoa de Varzim, distr icto do Porto, com o vencimento legal ; oe
rendo a respectiva Cumura i\1uuicipal contrib uir, alem da grat iucnçUo de 20$000 róis
aunuaes, )Jura perfazer aqu ello vencimento, com a casa c utcnsilios indispensaveis pura
o exercicio escolar , nos termos do seu oííerecimeuto, e conforme ao que se acha
prescripío pelo artigo 2.° do Hcgulamcnto de 20 de Dezemhro de 1830 ; c hei outro
sim por bem ordenar <p lC se proceda desde logo a concurso para o provimento da
mencionada cadeira.

O :Ministro e Secretario d'Estudo dos Negocias do Reino assim o tenha entcn
dido e faça executar, Paço das Necessidades, em 22 de Abr il de 1857.=nEr.~=

Jlfarquez de Loulé. No Diar. do GOY, de 30 Abr.1 u." 100.
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